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13º andar

ATO CONJUNTO

Nº 04/2024-P E CGJ
 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL e a CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ,
no uso de suas atribuições legais,

 

considerando as decisões conjuntas proferidas pelo Excelentíssimo Senhor Ministro
Luís Roberto Barroso, Presidente do Conselho Nacional da Justiça, e pelo Excelentíssimo Senhor Ministro
Luís Felipe Salomão, Corregedor Nacional da Justiça, que determinaram a suspensão da contagem dos
prazos processuais e das audiências e sessões de julgamento no período compreendido entre os dias 02 e
31 de maio de 2024, nos processos em que sejam parte o Estado do Rio Grande do Sul e/ou seus
Municípios, o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul e, ainda, em todos aqueles que sejam
oriundos das varas e tribunais sediados no Estado, ou cujas partes estejam representadas exclusivamente
por advogados inscritos na Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil (Seção Rio Grande do Sul), ou
cujas partes sejam representadas pela Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul,

 

considerando o disposto no Ato Conjunto n.º 03/2024-P e CGJ, de 06 de maio de 2024,
que determinou a suspensão dos prazos processuais, judiciais e administrativos, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, entre os dias 07 e 17 de maio de 2024, para o primeiro grau de
jurisdição, e entre os dias 11 e 17 de maio de 2024, para o segundo grau de jurisdição,

 

considerando que o sistema eproc está operando com infraestrutura reduzida, em face do
desligamento do data center localizado no Prédio do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul,

 

considerando que o lançamento de prorrogações e suspensões no sistema eproc são
operações que exigem elevada capacidade de processamento de dados,

 

considerando o estado de calamidade pública decretada pelo Governo do Estado do Rio
Grande do Sul (Decreto 57.596 de 1º de maio de 2024) e as graves consequências dos eventos climáticos,

 

considerando a inundação e a interdição do prédio do Tribunal de Justiça do Estado do
Rio Grande do Sul e dos prédios dos Foros Central I e II da comarca de Porto Alegre, cujo acesso é
restrito aos servidores que atuam para assegurar a manutenção dos serviços imprescindíveis,

 

considerando a necessidade de realização de backup dos dados para a manutenção dos
sistemas operacionais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul e que, para a realização de
tal operação, é necessária a manutenção da estabilidade e integridade do sistema eproc,
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considerando o razoável tempo de resposta das inúmeras providências destinadas ao
restabelecimento das condições de normalidade para a realização de atos processuais e o trabalho
subjacente à prestação jurisdicional,

 

 

RESOLVEM:

 

 

Art. 1º Suspender o expediente presencial do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande
do Sul, dos serviços judiciais, entre os dias 18 e 31 de maio de 2024, inclusive, no âmbito do primeiro e
do segundo graus de jurisdição, mantido o serviço de plantão permanente.

 

Art. 2º Determinar a suspensão de todos os prazos processuais, jurisdicionais (cíveis e
criminais) e administrativos, no âmbito do primeiro e do segundo graus de jurisdição, entre os dias 18 e 31
de maio de 2024, inclusive.

Parágrafo único. A suspensão dos prazos não impede a prática de atos processuais e
administrativos urgentes e necessários para assegurar à preservação de direitos.

 

Art. 3º No período de suspensão determinado neste Ato Conjunto, compreendido entre
os dias 18 e 31 de maio de 2024, inclusive, serão impulsionadas apenas as medidas de urgência, assim
como os alvarás de levantamento de quantia, na forma regulamentada pela Recomendação n.º 21/2024-
CGJ, a fim de evitar a sobrecarga do sistema eproc.

§1º No âmbito do primeiro grau de jurisdição, o atendimento das medidas urgentes será
realizado:

I – pela unidade, através de contato pelo balcão virtual, durante o horário de expediente;

II – pelo plantão, nas situações regulamentadas pela Resolução n.º 1.458/2023-COMAG,
fora do horário do expediente;

III – pelo Serviço de Assessoria de Plantão Emergencial, pelo telefone (51) 99864-0100,
no caso de indisponibilidade de atendimento, na forma do Ato n.º 85/2024-CGJ.

§2º No âmbito do segundo grau de jurisdição, o atendimento das medidas urgentes será
realizado:

I – pela unidade, através de contato pelo balcão virtual, durante o horário de expediente;

II – pelo plantão, nas situações regulamentadas pelo Ato Regimental n.º 03/2014 – OE,
fora do horário de expediente.

 

Art. 4º Suspender as audiências e sessões de julgamento designadas, inclusive virtuais,
entre os dias 18 e 31 de maio de 2024, inclusive.

§1º Fica autorizada a realização das audiências, no âmbito do primeiro grau de
jurisdição:

I – de custódia, observando-se o disposto no art. 7º do Ato n.º 85/2024-CGJ;

II – em processos envolvendo réus presos;

III – em processos envolvendo adolescentes apreendidos;

IV – que se mostrarem necessárias para o não perecimento do direito alegado pela parte.

§2º As audiências indicadas nos incisos II a IV do parágrafo anterior deverão ser
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realizadas apenas de forma virtual.

§3º Fica mantida a determinação de suspensão das audiências e sessões de julgamento
previstas no art. 5º do Ato Conjunto n.º 03/2024-P e CGJ.

 

Art. 5º Este Ato entra em vigor nesta data.

 

Secretaria da Presidência, 13 de maio de 2024.

 
 

DESEMBARGADOR ALBERTO DELGADO NETO,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

 
 

DESEMBARGADORA FABIANNE BRETON BAISH,
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA.

Documento assinado eletronicamente por Fabianne Breton Baisch, Corregedora-Geral da Justiça,
em 14/05/2024, às 12:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Delgado Neto, Presidente, em 14/05/2024, às 14:43,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 6687519 e o
código CRC 5939876F.
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